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FO@S DÉ, AANT,(JOS & EVENÍOS

A
PREFETTURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS
PROCESSO LTCITATÓRIO N' 17O/2O24.FMDS'PL
PREGÃO ELETRÔNICO NO í10/202/USRP

OBJETO: C-ONTRATAçÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAçÃO DE SERVIçOS 
-DEoRGANIZAçÃO DE EVENTOS, ENVOLVENDO AS ETAPAS DE PLANEJAMENTO, ORGANTZAçÃO,

cooRDENAçÃO E ACOMPANHAUENTO E VTABILTZAçÃO COMPREENDENDO A ORGANTTAç^O,
EXECUçÃO, ACOMPANHAMENTO, MONTAGEM, DESMONTAGEM E MANUTENçÃO DE TODA A
INFRAESTRUTURA DEMANDADA, TRANSPORTES, APOIO LOGISTTCO, ORNAMENTAçÃO E STAFF
(pRoFlSStONAtS) E SERVTçO ELÉTR|CO PARA A 8p FENECAN NO MUN|CÍP|O DE CANAÃ DOS
CARAJÁS-PA

CLAREAR SERVIçOS E COMERCIO LTDA, empresa inscrita no CNPJ N.o 23.775.71410001-77, estabelecida
na Rua Goiás, N' 15 - Bom Planalto - CEP: 68501-280, cidade de Marabá, Estado do Pará, por intermédio de
sêu representante legal, o (a) Sr o (a) ERIKA ROSENA DUARTE, portador (a) da Carteira de ldentidade no

5160942 e do CPF n" 004.316.012-32, VEM APRESENTAR

IMPUGNAçÃO

ao edital do PREGÃO ELETRÔNICO N' 11O12O24ISRP, referente ao processo êm epígrafe, objeto em epígrafe,

com fulcro no artigo, 164, da Lêi 14.133121, c/c artigo 18, capú ê §ío, do Decreto 3.555/2000, nos demais

dispositivos legais pertinentes, na mais cristalina e consolidada Jurisprudência das Cortes de Contas da União,

dos Tribunais Superiores, na boa Doúrina, nos fatos e fundamentos atinentes à quesüio, que passa a expor
para ao final requerer:
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DA TEMPESTIVIDADE

'1. O artigo 1ô4,da Lei 14.133121 prevê que:

Att. 164. Qualguer pessoa é pade legíAma para impugnar edital cte licitaçáo por inagulaidade na

aplbaçáo desta Lei ou para dicitar esclaí€c.imorÍo sobre os sa us termos, devendo ,/o,túolar o Wdido

até 3 (t ês) dias úteis antes da data de abertuía do ce,tame.

2. A sessáo do PREGÃO êpigrafado está agendada para oconer no dia 1711012024.

3. Diantê de tamanha clareza quanto ao cumprimento do preconizado êm Lei, faz-se nítlda a tempestividade do

protocolo deste pêdido de impugnação, devendo o mêsmo sêr procêssâdo ê iulgado dê acordo com as razões que

passarão a sêr esclãrecidas.

DOS FATOS E DAS RAZÕES

4. O edital do ceÍtamê êm êpígrafe pretendê selecionar empresa para execuÉo do objeto CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECTALTZADA NA PRESTAÇÃO DE SERV|çOS DE ORGANTZAÇÃO DE EVENTOS,

ENVOLVENDO AS ETAPAS DE PLANEJAMENTO, ORGANTZAÇÃO, COORDENAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

E VIABILIZAçÃO COMPREENDENDO A ORGANIZAÇÃO, EXECUÇÃO, ACOMPANHAMENTO, MONTAGEM,

DESMONTAGEM E MANUTENÇÃO OE TODA A INFRAESTRUTURA DEMANDADA, TRANSPORTES, APOIO

LOGíSTICO, ORNAMENTAçÂO E STAFF (PROFISSIONAIS) E SERVIÇO ELÉTRICO PARA A 80 FENECAN NO

MUNICIPIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS-PA

5. No entanto, o item 12.7 . Relativa à QuâlificaÉo Técnica do edital não previu:

. Alvará êxpêdido pela Pollcia Civil (DPA);

. Carteira de habilitação para BI-ASTER DE PIROTÉCNICO, no órgão compêtente (DPA).

. Comprovaçáo da emprêsa possuir Engênhêlro Civil e Segurança do Trabalho, r€sponsávêl

técnico, registrado no Conselho Regional do Engenharia, Arqultêtura ê Agronomla - CREA

dGtentor de Atestado dê capacidade técnica devidamêntê acompanhado dê CêÉldão de Acervo

Técnico (CAT), expêdida pêlo CREA em nomo Íesponsável técnico.

. Comprovagão da empresa possuir Engenheiro Eletricista detentor de Atestado de

capacidade tócnica devidamento acompanhado de Certidão dê Acervo Técnico (CAT), expedida

pelo CREA do r€sponsável tócnico.

a -

6. Tendo esclarecido os fatos, passa a argumentar o Direito.
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DO DIREITO E DAARGUMENTAçÃO

DA,WOLAçAO DOS pRtNC//ptOS pREyrSrOS 
^íO 

ART/,GO 5o, DA LEt 11.133/21

7. PaÊ os lotes do objeto do presente certame, referentes a locação e montagem de estruturas, a

competência técnica deve ser exêrcida tanto por ENGENHEIROS CMS ou por ARQUITETOS

devidamente registrados em seus respec{ivos conselhos (CREA ou CAU), nos termos do artigo 70, alínea

b, da Lei 5.194/1966 (Regula o exercício das profissões de Engenhêiro, Arquiteto e Engenheiro-

Agrônomo, ê dá outras providências) e do artigo 2o, qarágralo único, inciso V, da Lei 12.37812010

(Regulamenta o exercício da Arquitetura e Uóanismo; cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do

Brasil - CAU/BR e os Consêlhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal - CAUs;

e dá outras providências)-

8. Já para os lotes que dizem respeito a montagem de estrutura sonoras e de lluminação, o responsávêl

técnico deve ser ENGENHEIRO ELETRICISTA conforme preconizado no artigo 70, alÍnea b, da Lei

5.194/1966 (Regula o exercício dâs proÍissóes de Engenheiro, Arquitêto ê Engênheiro-Agrônomo, e dá

outras providências) c/c artigo 8o, da Resolução CONFEA no 2'1811973 (Discrimina atividades das

diferentes modâlidades proÍissionais da Engenharia, ArquiletuÍa e Agronomia).

DA AU'ÊNCIA DE EXIGÊNCIA DE APRESENTAçÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO E ACERVO REGISTRADO

9. Em que pese todo o respeito que deve ser prestado aos agentes públicos, que cumprem a árdua tarefa de mover

a máquina administrativa, não pode haver em um edital desrespeito a legislação vigente;

10. Toda empresa que trabalha com aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, bem como

atividades de sonorização e de iluminação, deve teÍ um responsável técnico diante do órgão dê contÍole e

fiscalEação profisslonal, detentor de capacidade técnicâ profissional acompanhado dê Certidão de AcêÍvo

Técnlco (cAT) ;

11. A Legislação que criou e instituiu o sistema do CREÁ,/CONFEA, órgãos reguladores do exercício das profissões de

Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo no Brâsil, Lei ne 5.194/1966, se insurge ante a ilegalidade da

prática, quando não realizada por profissional habilitado:

LEI Ne 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966 (DOU 27.12.1966) Regula o exercício dos profissões

de Engenheiro, Aryuiteto e Engenheirc-Agrônomo, e dá outrds providências. (...) Do Exercício

llegal da Profissão,

Art, 6e Exerce ilegdlmente d profrssão de engenheiro, orguiteto ou engenheiro ogrônomo:

o) o pesma Íísica ou jutídico que rcalizat otos ou prestd,r seruiços públlcos ou privodos

resewodos aos profissionois de que trutd esto lel e que não possuo rcqistrc nos Conselhos;
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e) o Íirmo, orgonizoção ou sociedade gue, na qudlidade de pessoo iurídica, exerçet ottibuições

reservodos oos prolissionois do engenhoria, dd drquiteturu e da agronomio' com inÍrtngêncio

do disposto no porógrolo único do art.8e desta lei. (GriÍos nossos)

12. Por sua vez a Resolução CONFEA ne 218/73, estabelece no artiSo 1e:

Art, 7e - Pard eÍeito de fiscolizoção do exercício profissionol coÍÍespondente às diÍerentes

modalidades do Engenhaúa, Arquiteturo e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficom
designados os seguintes otividodes:

Atividade 75 - Condução de equipe de instoldção, montogem, oPerdção, rePdro ou

monutençõo;

Atividdde 76 - Execuçõo de instoloção, montogem e Íeparc;

Atividode 77 - operução e manutenção de equipomenao e instolsçõo;

13. Concluí o raciocínio o artigo 2e e 3e, da Resolução CONFEA - n.e 336, de 27 de outubro de 1989, dispõe:

RESOLUÁO Ne 336, DE 27 OUTUBRO 7989.

Dispõe sobre o registro de pessoos jurídicos nos Conselhos Regionois de Engenhorio,

arqu itetu ru e Ag ro nom ia.

Art. 6e - A pessoo jutídico, pdra eÍeito da presente Resoluçãq que requer registto ou visto em

qualquer Conselho Regtonol, deve oprcsentü RE'PONSÁuEL ÍÉCNICO que montenho

residência em locol que, o critério do CRE4 torne proticável o suo porticipoção eÍetivo nos

otividddes que d pessoa jurídica prctenda exercet no iurisdição do respeaivo ótgão regiondl.
(Grifos e destoques nossos,f

14. Diante do conjunto jurídico, apresentado torna-se evidente a necessidade das empresas que trabalham com

serviços de montagem de estruturas, sonorização e iluminação, de serem registradas nos respectivos CREA'S de

suas áreas de atuação e de possuÍrem também responsável técnico, igualmente inscrito e detentor de capacidade

técnica profissional.

15. Da mesma forma não está contemplada apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, que comprovem já

ter a empresa licitante executado serviços da mesma natureza dos da presente licitação, fornecido por pessoa

jurídica de direito público ou privado, informando quantidades, períodos e demais dados técnicos, nome, cargo ê

assinatura do responsável pela informação, bem como se foram cumpridos os prazos de execução e a qualidade

dos serviços, acompanhedo de Certidão de AceÍvo Técnico (CAT), expedida pelo CREA em nome do Engenheiro,

responsável técnico, apresentando as mesma características do Atestado de Capacidade técnica.

16. A Pessoa Jurídica além de manter engenheiro responsáveltécnico registrado no Conselho Regional de Engenharia,

também deverá manter registro no órgão de controle. (Res.336/1989 COFEA)
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17. Tals exigências, de registro do acervo no órgão de controle, são normatizadas pelo slstema cREA"/coNFEÂ, com

bese no artigo 21, inciso )o(lv, da Constltulção Federal.

18. lnfelizmente, o êdital do cêrtame impugnado, não contempla a presente situação.

DA AUSÊNCIA DE EXIGÊNCIA DE ALVARÁ EXPEDIDO PELA POLICIA CIVIL (DPA) CARTEIRA DE HABILITAçÁO PARA BLASTER

DE PtRoTÉcNlco, no órgão competente (DPA).

Outro causa dê irresignação da IMPUGNANTE, é falta de exigênciâ da Alvará expedido pela Policia Civíl (DPAI e Carteirâ

dê habllitação para BTASTER DE PIROTÉCNlCO, no óÍgão competente (DPA

19. A não exigência de qualificação técnica profissional no Lote 07 de "sHow PIROTÉcNlcO', gera riscos ao público

dos eventos destacados no certame licitatório em apreciação. Nesse nortê, faz-se imprescindíveltal exigência para

execução dos serviços como meio de assegurar o bom resultado dos serviços e, por consequência, para a vida das

pesSoas.

20, O controle dos encorregodos de Íogo (Bldster) será exercido, no Distrito Federol, pelo ótgão competente do DFSP

e, nos Estados e Tefiitórios, pelos respedivo SeÜetário de Seguronço público,

DECRETO N9 7O.O3O, DE 30 DE SETEMBRO DE 2079

Blostet: elemento encaffegodo de orgonizar e conec,.dr o distribuição e disposição dos

explosívos e ocessórlos empregodos (grifos nossos).

21. Conforme Resolução SSP ne 154 de f9/09l20ll:

vll - "Btaster" Photécnlco: tombém denominddo Cobo Plrotécnlco, é o operodor responsável peto

pldnejamento, superyisão e/ou execução do espetácuto photécnlco, legolmente hobititodo pelo ótgão

estaduol competente, segundo o regutomentoçõo do Exétclto BÍoslleirc, em especiol o Reqfi 3.

Att. 37. É de responsdblltdode exctusivo do blostet pirotécnico eocorregodo pelo queimo, aÍerir se os

condições climátlcos, inclusive o velocidode do vento, são dproprtddss, conÍome prevê o Reg/f 3 do

Exétcito Brasilelro, devendo postetqor ou concelor o opresentoção em coso de risco.

22. Sabemos que a empresa legalizada para a execução de Show Pirotécnico deve ser possuidor de cartelra de Blaster

como também de Alvará emitido pela DPA (Divisão de Polícia Administrativa).

23. Considerando as atividades desenvolvidas quanto ao show pirotécnico a lei estabelece condições para que o
serviço ocorra dentro das normas Íe8ulamêntadas por lei.
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24. Tendo exposto os Íatos, passa a argumêntar o direito.

25. Como já dito o EDITAL É A NORMA OO CERTAME. É nele que se estabelece como dêverão ser apresentados o

credenciamento, proposta e os documentos de habilitaÉo.

26. Sobre o tema de vinculaÉo ao instrumento convocatório, já se manifestou o Supêíor Tribunal d€ Justiça, da

seguinle Íorma:

LtclrAçAo. PRtNcÍPto_ DA vtNctllAçÂo Ao TNSTRUMENTO CONVOCATÓR|O.
oEsclÁss/F/cÁçÀo. NÃo oEsERvÁNclA Do D/sPosro No EDITAL PELA EMPRESA
RECORRENTE. DECISÁO ADMINISTRATIVA PROFERIDA SOB O CRIVO DA LEGALIDADE,

I - O edital é elemento fundamental do procedimento licitatório. Ele é que fira as
condições de realizaçáo da licitação, determina o seu objeao, discdmina as garantias e
os deveres de ambas as pdÍtes, regulando todo o ceríame Público.

(RMS 10.U7/MA, Rel Ministra LAURITA vAz, SEGUNDA TURMA, julgado em 27.11.201, DJ
18.02.2002 p. 279) (gito nosso)

27. Há cêntênas de acórdáos do TCU que tÍatam da vinculagão ao edital, com orientâÉo alinhada àquela

apressntada nesta peça e que podem ser sintetizadas na recomendação apresentada pelo tribunal no Acórdão

483/2005.

28. A administraÉo pública não pode determinar o julgamento da Íorma como está fazendo, sob pena de desrespeitar

todas as normas previstas na Lei 14.133121 que rege a licitaÉo.

AtÍ. 62. A habilitaçáo é a fasa da licitação em que se yedlica o coniunto de intormações

e documentos necessáríos e sufrcientes para demonstÍar a capacidade do licitante dê

realizar o objeto da licÍtação, dividindo-se em:

I - jurídica;

ll - técnica;

lll - fiscal, social e trabalhista;

I V - econôm i co-fi n ance i ra.

ArL 67. A documentação reletiya à qualilicação técnlco-profissional e técnico-

operacional será restrita a:

I - apresentação de Nofisslonal, deyidamênte registrado no conselho profissional

competente, quando íor o caso, deÍ,entoÍ de aÍêsÍado de rcsponsabilidadê técnica por

execução de obra ou se iço de caracteÍísflcas semelhantes;

ll - cettidões ou aÍesúados regularmsnte emiüdos pelo conselho proftssional

competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução

de serviços similares de complexidade tecnológica e opeftcional aqulvalente ou
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superior, bem como documentos comprobatóios emitidos na forma do § 30 do a,1- 88 desta

Lei;

lll - indicação do pêssoa, lécnico, das instalações e do aparelhamento adequados e

disponíveis para a realização do objelo da licitação, bem como da qualificação de cada

membío da equipe técnica que se responsabilizaÉ pelos tÍabalhos;

lV - prova do atendimento de requisitos p/.êvrbÍos eín ,ei especial, quando tor o caso;

V - rcgistro ou inscrição na entidade prolissional competente, quando for o caso;

29. O editâl ao náo exigir o que está previsto e exposto acima em Lei está indo contra ao art. 50 da l-.ei 14.13312'l:

Att. 5' Na aplicação desta Lei, sêrão obseruados os princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do hÍêÍesse público, da

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparéncia, da eficácia, da

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da

segunnça jurídica, da nzoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeidade,

da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposrÇÕês do

Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de lntrodução às 
^roÍmas 

do Direito

Brasilêiro).

30. Tendo argumentado o Oireito passa a aduzir o pedido.

DO PEDIDO

Ante o exposto, REQUER que:

I - Seja recebido, processado e Julgado procedente a presente IMPUGNAçÃO no sentldo dê

incluir no item í2.7. Relativa à QualiÍicação Técnica :

- A qualificação técnica para os licitantes que Íoram participâr do Lotê 07 , consistirá em:

Apresentar Alyará êxpedldo pelâ Policia Clvll (DPA) e CarteiÍa de habilitaÉo para BIÁSTER DE PIROTÉCNICO, no

órgão competente (DPA).

- A qualificação técnica para os licitantes que foram participar dos Lotes 03, 08, 13, 14 (som e iluminação), consisürá em:

Apresentar CERT|DÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE do CREACAU dâ licitantê e do Responsável (is) Técnico(s),
com a devida atribuiÉo referente ao objeto dâ licitação, com validade à data de apresenlação da proposta, devidamênte
atualizada em todos os seus dados cadastrais. No caso de proÍissionais inscritos em outros Estados, o Certificado de
Registro emitido pêlo CREÁ/CAU da respectiva Região de origem;
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Apresentar comprovação de capacidade técnico-proflssional, detentor dê atestado(s) deyidamênte registrado(s) no
CREA, expêdido por pessoa iurídica de dirêito público ou privado, acompanhado dê Cêrtidão dê Acervo Técnico - CAT
expedida pelo CREA, em noms do Engenheiro Elstricistâ, que comprove a experiência anterior do proÍissional
equivalente ao obieto da licitaÇão.

- A qualificaçáo tecnica para os licitantes que Íorem partjcipar dos Lotes 01, 11, 12, 13 e í4 (estÍuturas), consisürá em
apresentar:

Apresentar CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE do CREÁ,/CAU da licitante e do Responsável (is) Técnico(s),
com a devida atribuição reÍêrênte ao objeto da licitação, com validade à data de apresentaÉo da proposta, devidamente
atualÉada em todos os seus dados cadastrais. No caso de proÍssionais inscritos em outros Esüados, o CertiÍicado de
Regisúo emitido pelo CREÁ,/CAU da rêspêctiva Regiáo de origem;

Apresentar comprovação de capacidade técnico-proflssional, detentor de atestado(s) devidamentê registrado(s) no
CREA, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado dê Cerlidão de Acervo Tócnico - CAT,
expedida pêlo CREA, em nome do Engenheiro Civil ou/e Engenheiro dê Sêguranga do Trabalho, que comprove
experiência anteÍior do profissional equivalentê ao objeto da licitação.

DêmonsfaÉo da existência de vÍnculo obrigacional do(s) profissional(is) detento(es) da(s) Certidão(ões) de Acervo
Técnico CAT e do(s) Atestado(s) de Capacidade Técnico Profissional e a licitante nos seguintes termos:

Anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou

Sendo por contrato, esta comprovaÉo se Íaz por meio de apresentação de cópias de instrumento dê contrato de prestação
de serviço; ou

Responsável técnico constiante na ceÍtidão do CREA da empresa; ou Termo de contratiação futura.

ll - Não sendo acatado o reíerido recurso, seja encaminhado à AUTORIDADE SUPERIOR, para

que seja respêltado o Direito a duplo grau dê jurisdiÉo, nos termos do artigo 165, §?, da Lei 14.133121;

Nestês termos

Pede deferimonto

Marabá, 14 de outubrc de 2024.

CLAREAR SERVICOS tusinado deforma
E COMERCIO disital por CLAREAR

LrD A:2377 5714000 SERVICOS E coMERCtO

j77 LTDN23775714oo0177

CLAREAR SERVTçOS E COMERCTO LTDA
cNP J 23.77 5.7'l 4t0001 -77
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Sócio da sociedade limitada de nome empresarial CLAREAR SERVICOS E COMERCIO LTDA,
Íegistrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Juntâ Comercial do Estado do
Pará, sob NIRE n" 152O1769a51, com sede Rua Goias, 15, Quadra:158, Bom Planalto Marabá, PA, CEP
68501280, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JurídicaMF sob o Íf 23 -'775 -71410001-
77, delibera ajustar a pÍesente alteÍação conratual, nos termos da Lei n" 10.4061 2oo2, mediante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULÂ PRIMEIRÀ. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R-$ 5OO.OOO,OO
(quinhentos mil reais), em moeda conente nacional, representado por 5OO.000 (quinhentos Inil) quotas de
capital, no valor nominal de R$ 1,0O (um real) cada uma, cuja aumento é totalmente subscrito e
integralizado, neste ato, pelos sócios. Em decorrência do aumento do capital social poÍ motivo de
AUMENTO DE CAPfTAL EM MOEDA CORRENTE NO PAIS, este fica assim distribuído:

ERIKA ROSENA DUARTE, com 5OO.OOO (quhhentos mil) quotas, perfazendo um total de R$
500.000,OO (quinhentos mil reais) integralizado.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULÁ. SEGtIÀIDÂ. A administÍação da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a)
ERIKÁ' ROSENÁ. DUARTE com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade,
judicial e extrajudicialrnente, podendo praticar todos os atos compÍeendidos no objeto social, sempre de
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades
estranhas ao interesse social ou assumt obrigações seja em favor de qualqueÍ dos cotistâs ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s)-

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA TERCEIRÁ. o(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em viúude de condenação crilninal,
ou poÍ se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nonnas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública ou propriedâde.

ERIKÁ ROSENA DUARTE, nacionalidade BRII,SILEIRA, nascida em l3/O3/19A9, SOLTEIRÁ,,
EMPRESARIA, CPF n" o04.3t6.Ol2-32, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n"
042547 l3g0a, órgão expedidor DETRAN - PA, residente e domiciliado(a) no(a) RUÁ' cOÉS, 15,
FLTNDOS, LIBERDADE, MARABÁ, PA, CEP 6850128O, BRASIL.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSI LA QUARTA. O foro para o exerclcio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
do contâto social permanece em MÂRABÁ-PA.

Req: 8130OOOO338762 Página I
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ALTERÁÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CLAREAR SERVICOS E COMERCIO LTDA
CNPJ n" 23.775.7 14/OOOI -7 7 Hffi

CLÁUSULA QUINTÀ. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arqúvados e que não foram
expressame[te modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face dâs âlterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos dr Lei n' 10.40612002,
mediante as condições e cláusulas seguintes

CONSOLIDACÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIX,DADE LIMITADÂ.

ERIKA ROSENA DUARTE, nacionalidade BRASILEIRA, nascida ern l3/O3/19a9, SOLTEIRA,
EMPRESÁRIA, CPF N" 004.316.012-32, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO N"
04254713908, órgão expedidor DETRAN - PA, residente e domiçiliado(a) no(a) RUA GOIÁS, 15,
FUNDOS, LIBERDADE, MARABÁ, PA, CEP 6850I28O, BRASIL.

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial CLAREAR SERVICOS E COMERCIO LTDA,
registrada legalmente por contrato social devidamente aÍquivado nesta Jurlta Comercial do Estado do
Pará, sob NIRE n" 152O1769851, corn sede Rua Goias, 15, Quadra:158, Bom Planalto MaÍabáI, PA, CEP
68501280, devidamente inscrita no CadastÍo Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o t" 23.775.714/OOOI-
77.

DO NOME EMPRESARIAL E NOME FANTÂSIÁ

CúUSULA PRIMEIRA - A Sociedade gira sob o nome empresarial *CLAR-EÂR SER\/ICOS E
COMERCIO LTDÂ e nome fantasia CLARE,A'R.

DO ENDER-EÇO

CúUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: Rua Goiás, n" 15,
Quadra:158, Bairro Bom Planalto, Marabá, PA, CEP 68.501-280

DO PORTE DA EMPRESA

CúUSULA TERCEIRA - A ernpresa peínanece cern sçu porte inalterado, corthuando com o
enquadramento da empresa como ME(MICROEMPRESA).

DO OBJETO SOCIÀL e CNÀE FISCAL

CúUSULA AUARTA - O objeto social e cnae fiscal da empresa é:

Serviços de organização de feias, ÇongÍessos, exposições e festas;
Cultivo de flores e plantas omamentais:
Instalação e manutenção elétrica;

Req:8130000033E762 Pígina 2

!l 'o

8;

trr

sq

Âl

I

I

3

27t04r2023
Ceítifico o RêgistÍo em 27104t2023
Arquivamento 2000088069'l de 2710ú.12023 P.otoC,Io 233341099 d€ 27,/04/2023 N tRE I 5201769851
Nomê da empíesa CLAREAR SERVICOS E COMERCIO LTDA
Este docum€nto pode seí verificado em http://r6ginjucapa.pa.gov,br/autenticacaodocumsntosJautentlcâcao.aspt
Chancôla 16273343í276008



ALTER-A'ÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CLÁ.REAR SERVICOS E COMERCIO LTDA
CNPJ n" 23.775.7 1 4/OOO l -77

Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporá,rias;
Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados

anteriormente;
Comércio atacadista de outros produtos quimicos e petroquímicos não especificados anteriormente;
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;
Comércio varejista de anigos esportivos;
Comércio varejista de fogos de artiÍicio e artigos pirotécnicos;
Comércio varejista de outros produtos não especiÍicados anteriormente;
Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis;
Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares;
Fornecimento de alimentos prepaÍados preponderantemente para empresas;
Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê;
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar;
Design de interiores;
Atividades de produção de fotografias, exceto aêrea e submarina;
Filmagem de festas e eventos;
Agenciamento de profissionais para atiüdades espoÍivas, culturais e artísticas;
Locação de automóveis sem condutor;
Aluguel de equipamentos Íecreativos e esportivos.

DO CNAE FISCAL:

82.3O-O-0f - Sewiços de organização de fetas, congressos, exposições e festas;
01.22-9-OO - Cultivo de flores e plantas omamentais:
43.21-5-OO - Instalação e manutenção elétrica;
43.99-l-OZ - Montagem e desmoÍrtagem de andaimes e outras estruturas temporárias;
46.494-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especifi cados anterioEnente;
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados
anteriormente;
47.63-6.01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos resreativos;
47.63-6-02 - Com,ércio varejista de artigos esportivos;
47.89-0-06 - Comércio varejista de fogos de artificio e artigos piÍotécnicos;
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente:
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis;
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares;
56.20-l-01 - Fomecimento de alimentos pÍeparados preponderanternentç para empresas;
56.20-l-0.2 - Serviços de alimentâção para eventos e recepções - buÍê;
56.2O-l-O4 - Fomecimento de alimentos preparados preponderanteÍnente para consumo domiciliar;
74.1O-2-O2 - Design de interioÍes;
74.2O-O-O1 - Atiüdades de produção de fotograftas, exceto aérea e submarina;
74.2O4-O4 - F'llm,zgem de festas e eventos;
74.9O-l-O5 - Agenciamento de prolissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas;
77.1 1-0-OO - Locação de automóveis sem condutor;
77.21-7-OO - 1.llrguel de equipamentos recieativos e esportivos.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CLAREAR SERVICOS E COMERCIO LTDA
CNPJ n" 23.77s.714/OOOI -7 7

DO PRAZO DE DURAÇÁO E INICIO DE ATT\.IDÂDES

CúUSULA AUINTA - A soçiedade tem prazo de duração por tempo indeterminado, podendo, entretanto,
ser dissolvida a qualquer época, uma vez observada a legislação em vigor considerando o seu início de
atividades eÍn O2ll2l20l5 .

DO CAPITÁ,L SOCIÀL

CúUSULA sExfA - O capital totalmente integÍalizado é de R§ 78.800,00 (Setenta e Oito Ínil e
Oitocentos reais), em moeda corIeÍrte nacional, cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado,
neste ato, pelo titular, que ficarão distribuídas entre o(s) sócio(s) da seguinte forma:

SOCIO N"DE
QUOTAS

VALOR PERCENTUAL

ERIKA ROSENA DUARTE 78.800 78.800,00 toovo
TOTAL 78.800 78.800,00 1000/"

DA ÀDMINISTR,{ÇÃO E DO PRO LABORE

CúUSULA SÉTIMA - A administÍação da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) ERIKA
ROSENA DUÀRTE com os poderes e atríbuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial
e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse
da sociedade, autorizado o uso do nolne empresaÍial, vedado, no entanto, fazâ-lo em atividades estrao.has ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem çomo
onerar ou alisnaÍ bens imóveis da soÇiedade, sem autorizâção do(s) ouro(s) sôcio(s).

Parágrafo único. No exercício da adErinistração, o administrador tená direito a uD.a retirada mensal a título
de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo eotre os sócios.

LUCROS E/OU PREJUÍZOS

CúUSULA OITAVA - Os resultados do exercício serão apurados a cada ano, no dia 31 de Dezembro, o
adminisúador prestará contas iustiÍlcadas de sua administração, proc6dendo à elâboração do invêntário, do
balanço patimonial ê do balanço de resultado econômico, cabendo ao titular os lucros ou p€rdas apurados.
Podêndo a critério dos sócios haver distribuição no decoÍreÍ do exercício social.

DO EXERCÍCIO SOCIAL

CúUSULA NONA - O término de cada exercicio social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil,
com a apreseDtação do balanço parimonial e resultado econômico do ano flscal.

DO FALECIMENTO DE SÓCIO

Req: 81300000338762 Pígina 4
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CúUSULA DÉCIMA. Falecendo ou inteÍditado qualquú sócio, a sociedade continuaná sua atiüdade com os herdeiros ou
sucessorEs. Não sendo possivel ou iaexistindo interessé destes ou do(s) sócio(s) remanesceute(s). o yalor de seus haverss será
apuÍado. e liquidado co-m base na situaçâo patrimonial da sociedade, â data da resoluçâo, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo único. O mesmo procedimento será, adotado em ouaos casos em que a sociedade se resolva
em relação a seu sócio.

DA DECLARÁÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CúUSULA DÉClttlA PRIMEIRA. O(s) adminisrÍador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em viúude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra noÍÍnas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

ERII<A ROSENA DUARTE
CPF/MF: 004-316.012-32.

DOS CASOS OMISSOS

CúUSULA DÉClfrA SEGUNDA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo consenso
dos sócios, com observância d^ Lei 10.406/2002.

CúUSUU DÉCIMA TERCEIRÂ. Fiça eleito o foro da Comarca da Cidade de MaÍabá no estado do PaÍá, para
rcsolver quaisquer litígios oriundos o presente Ato Constitutivo de Sociedade Limitada (LTDA).

O sócio lavrâ o presente lnstrumento.

MARÂBÂ-PA,26 de abril de 2O23.
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TERMO DE AUTENTICAçÃO
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ESTADO DO PARÁ

PREFETTURA Mur,[ctpAt DE CANAÁ Dos CARAJÁS

DTREToRTA DE r-tctrÂçÃo E coNTRÂTos

ANÁL§E DE pEDtDO DE ri,tpUGNAçÃO AO EDIAL

PROCESSO LICITATÓRIO NO í70/2O24.FMDS

PREGÃO ELETRÔNEO N" fiONO24I

OBJETO: Contratação de empresa especializada

na prestação de serviços de organização de

eventos, envolvendo as etapas de planejamento,

organização, coordenação e acompanhamento e

viabilização compreendendo a organização,

execução, acompanhamento, montagem,

desmontagem e manutenção de toda a

infraestrutura demandada, transportes, apoio

logístico, omamentação e staÍf (proÍissionais) e

servlço elétrico para a 8o FENECAN no município

de Canaã dos CaraJás-PA.

No deconer do prazo legalde publicação do edital, fora protocolado junto esta Comissão PeÍmanente

de Contrataçã0, pedido de impugnação aos termos do edital do processo acima ementado, apresentado pela

empresa C1ÁREAR SERVIçOS E COMERCIO LTDA.

Registra-se que as peças foram protocoladas dento do prazo regular estabelecido pela Lei 14.133121

e confirmado pela clausula 03 do instrumento de Edital que regulamenta o certame.

Nesta Íeita, se afere a plena tempesüvidade da impugnação apresentada, desta Íorma será

analisado os pontos impugnados a seguir:

í - DOS FATOS NARRADOS PELA IMPUGI.IANTE.

A impugnante em tela, insurge em face do Edital em tela, argumentando, em apertada síntese,

que as exigências seriam insuÍicientes para garantir a contratação de empresa devidamente qualificada,

solicitando que sejam incluídos os seguintes requisitos:

- A qualificação técnica para os licitantes que foram participar do Lote 07, consistirá em:

Apresentar Alvará expedido pela Policia Civil (DPA) e Carleira de habilitação para BLASTER DE

PIROTÉCNlCO, no órgão competente (DPA).

.1de5.



EsrAoo Do PARÁ

PREFEIÍuRA MUilICIPAL DE CANAÃ DOs CARAJÁ§

DTREToRIA DE LrcrrAçÁ0 E coNTRÂTos

- A qualiÍicação técnica para os licitantes que foram participar dos Lotes 03,08, 13, í4 (som e

iluminação), consistirá em: Apresentar CERTIDÃo DE REGISTRO E REGULARIDADE do CREIúCAU da

licitante e do Responsável (is) Técnico(s), com a devida atribuição referente ao objeto da licitaçáo, com

validade à data de apresentaÉo da proposta, devidamente atualizada em todos os seus dados cadastrais.

No caso de proÍissionais inscritos em outros Estados, o CertiÍicado de Registro emitido pelo CREII/CAU

da respectiva Regiáo de origem;

Apresentar comprovação de capacidade técnim-profissional, detentor de atestado(s)

devidamente regishado(s) no CREA, expedido por pessoa jurídica de dheito público ou privado,

acompanhado de Certidáo de Acervo Técnico - CAT expedida pelo CREA, em nomê do Engenheiro

Eletricista, que comprove a experiência anterior do profissional equivalente ao objeto da licitação.

- A qualiÍicapo técnica para os licitantes que forem participar dos Lotes 01,11,12, 13 e 14

(eshuturas), consistirá em apresentar: Apresentar CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE do

CRE/úCAU da licitante e do Responsável (is) Técnico(s), com a devida atribuição reÍerente ao objeto da

licitaçã0, com validade à data de apresentação da proposh, devidamente atualizada em todos os seus

dados cadastrais. No caso de profissionais inscritos em outros Estados, o CertiÍicado de Regisko emitido

pelo CREI/CAU da respectiva Região de origem; Apresentar comprovação de capacidade técnico-

profissional, detentor de atestado(s) devidamente registrado(s) no CREA, expedido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, acompanhado de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA, em

nome do Engenheiro Civil ou/e Engenheiro de Segurança do Trabalho, que comprove experiência anterior

do proÍissional equivalente ao objeto da licitação. DemonstraÉo da existência de vínculo obrigacional

do(s) proÍissional(is) detento(es) da(s) Certidão(ôes) de Acervo Técnico-CAT e do(s) Atestado(s) de

Capacidade Técnico Profissional e a licitante nos seguintes termos: AnotaÉo na Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS; ou Sendo por conkato, esta comprovaÉo se faz por meio de apresentação de

cópias de inslrumento de contrato de prestação de serviço; ou Responsável técnico constante na certidão

do CREA da empresa; ou Termo de contratação futura.

2 - DO MÉRITO.

De antemão, importante registrar, que os documentos relaüvos à comprovação de qualificação técnica

são estÍitamente aqueles previstos no artigo 67 da Lei 14.133121, in vehis;

-2de5.
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Art. 67. A documenlago relativa à qualificação técnico-profissional e

técnico-opêracional será restita a:

| - apresentação de profissional, devidamente regishado no conselho

profssional competentê, quando for o caso, detentor de atestado dê

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de

carac{erísticas semelhantes, para fins de contrahÉo;

ll - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho

profissional competente, quando for o caso, que demonstrem

capacidade operacional na execrção de serviços similares de

complexidade tecnologica e operacional equivalente ou superior, bem

como dowmentos comprobatórios emiüdos na forma do § 30 do art. 88

desta Lei:

lll - indica$o do pessoal técnico, das instalaÉes e do aparelhamento

adequados e disponíveis para a rêalização do objeto da licitação, bem

mmo da qualificação de cada membm da equipe técnica que se

responsabilizará pelos trabalhos;

lV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial,

quando for o caso;

V - registm ou inscrição na entidade profissional competente, quando íor

o cÍlso;

VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as

informa$es e das condi$es locais para o ormprimento das obriga$es

objeto da licitação.

Fundarnenta a impugnante que a ne@ssidade de exigir alvará da polícia cMl e carteira de habilitação

para Blaster de Pirotécnio sêria por força de lei especial, nos termos do Decreto Federal 10.030, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2019 e Resolução SSP í54/201'1.

Entretanto, a legisla$o apontada pela impugnante não faz qualquer referência aos documentos

solicitados. Não obstante, flmpre também o relato de que a Resolução SSP '154/2011 dispõe tilo somênte dê

regulamentação de fiscalização e mmércio de fogos de artificio no Estado de São Paulo, náo possuindo

qualquer wlidade jurídica no Estado do Pará.
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Destarte, a licitante não demonstra que a exigência de Alvará da Polícia Civil e Carteira de habilitação

para Blasterseriam uitérios deflnidos pela lei de licitaçoes ou êm lêi especial, razáo pela qual não se demonstra

razoável a inclusão de tais exigências.

Seguindo a análise do mérito, cumpre o relato de que os itens 12.7 d) e e) do Edital já dispõe da

exigência de comprovaÉo de registrojunto ao CREA ou conselho de dasse equivalente para participaçãojunto

aos lotes 1,2,3, 8, 13 e 14 e 3, 8, '13 e 14, respectivamente, assim como também dispoe da exigência de

comprovação de disponibilidade de responsável técnico graduado em engenharia elétrica para conconerjunto

aos lotes 3,8, 13 e í4 em total consonância com o artigo 67, V, da Lei í4.í33/2't, colacionado supra.

Reiterando que a omprovação de apüdão das licitantes deve ser realizada por meio da apresentaÉo

de atestado de capacidade técnica, nos termos do item 12.7, a)do Edital.

Logo, considerando que o Edital já dispoe das exigências previstas no artigo ô7 da Lei '14.13312'1,

suficientes para garantir que o futuro contratado demonstÍe capacidade para execução do objeto do certame,

desanazoado seria a indusão de novas exigências, às vésperas do certame, o que poderia ocasionar a quebra

de isonomia e cerceamento de mnconência. Tal entendimento encontra-se em consonância om a

jurisprudência do Tribunal de Contas da Uniã0, conforme inteligência que se extrai do seguinte aódão:

As ex§ências de qudiÍicação técnba, seiâÍn êlas dê caráteÍ

lécnho profissiond or técnico oper*ional, podânlo, não dot6m

ser dosenazoadas a pooto de compÍomotgÍ a natJrêza dê

comge@ que deve peÍrrEaÍ os pÍocessos li:itaúbs ealizados

pela Adminisfaçao PúHir=. Devsn consüü/ir Ub sorlonts
garantia mlnima srficbnte paÍa que o futuro mnúalado

deínonstrê, pÍsyiamênto, capacidade paÍa curnpd, I obÍigaçõos

contratuais.íAdídâo 802010 Plênário -Vob do Mhisbo Rêlatorl'

Ademais, importante salientar que o objeüvo do processo licitatório é assegurar a seleÉo da proposta

apta a gerar o resultado de contratação mais vanta,ioso para Adminiskação Pública, nos termos do artigo I 1, l,

da Lei 14.í33/21. Desta forma, o processo licitatório busca o atendimento das necessidades da Adminisbação

Pública, devendo sempre ser priorizado o interesse público em detrimento do interesse particulat, ,azão Wla
qual não merecem prosperar os pleitos da impugnante, pois, além de não possuírem fundamentação legal, nâo

trazem qualquer contribuição para a mnconência no ceÍtame e atendimento do interesse público.
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3 - DA CONCLUSÃO.

Diante do questionamento apresentado pela impugnante, tem-se por bem receber e julgar

IMPROCEDENTE o pedido de impugna@o, restando dirimidos os questionamentos, assim como mantendo-se

inalteÍados os termos do Edital.

Canaã dos Carajás, 15 de outubro de 2024.
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